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MunicÍpio de CaPanema - PR

O Prefeito do MunicíPio
clr: suas atribuiçÕes legais,

Desígna nouo membro pqrq. composlçã'o

da Comissão de Apoío à Licitação para

execução de Pregão nas formas Presencial e

Eletrônico.

de Capanema, Estado do Paraná, no uso

BE§g!YE

Art. 10 subst.ituir a sra, Jeandra wilmsen pr:10 servi<10r púrblico Felipe

carvalho Romero para desempenh2r a fr,tnçáo clc l\[embro da comissâo de

Apoio à Licitação para execução de Pregão nas formas Presenc iat e Eletrônico clo

NlunicÍpio clc Capanenra juntameute CoffI ÉtS clcniais peSSoaS norneildas pela

porterria nu 8. 37 6 dc' 3 :l / 03 I 2023 '

Art. 30 A prcscnte Porterria entrarii cm vigor na cla clata rle si-la

publicação,

clo Prefeito rlo Mr-rnicÍpio cle ca.paneÍIláf, Ilstaclo rlo Parana,

ês rle rnaio cle 2023'

Aniórico
I'}refeito MrtrticiPal
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Í:ono:464b5?--1 321 ' Fax:46'3552'1 1 22

CAPANEMA - PR



v

V



Município de Capanema - PIt

LO pE,JULHO pE 2O2g:

Deslgna noao membro pqrq. composlçã.o
dq Comissão de Apoio à Licltação para

execução de Pregão nas formas Presencial e

Eletr6nlco,

O Prefelto do Munlcíplo de Capanema, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1o Substitr-rir o Sr. Jonas Welter pela Sra, Irabiana Schulz Padilha para
desempenhar a fi-rnçáo de Membro da Comissáo de Apoio à Licitação para

execução de Pregão nas formas Presenciat e Eletrônico do Município de Capanema
juntamente com as demais pessoas nomeadas pela portaria n" 8.376 <1e:

3tl03l2023.

Art. 3o A presente Portaria entrara em vigor na da data de sua

publicaçáo.

aos dia§
Prefeito rJo Município de Capanema, Estado do Parana,

de junho de 2023,

rico Belié
Pre-feito Municipal

1"

Av, Peclío Viriato Parigot cte Souza' 1080 - Centro - 85760'000
Fone:46-3552-1 321 - Fax:46-3552'1 1 22

CAPANEMA - PR
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I'lrtttir'Í1rir, «lt' (';r1)irr)crllir - Illt

orícto No so1/2023

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono,

aos 05 dias do mês de setembro de 2023.

Senhor Prefeito,

Vimos através deste solicitar a aquisiçãs de veículos automotores,
destinados ao uso da §ecretaria Municipal de Saúde de CapanemaiPR, em
atendimento ao Incentivo Financeiro de lnvestimento para o Transporte Sanitário nos
Municípios, no Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, Resolução
SESI/PR n.o 76912019, habilitada pela resolução SESA/PR n.o 85812022, na
MoOàtiOaOe Fundo a Fundo Estadual.

Considerando a RESOLUÇÃO SESA/PR N" 85812022, que habilita o
município de Capanema/PR a pleitear adesão ao Programa EstratégiçO da Secretaria
de Estado da Saúde - Qualifícação da Atenção Primária, visando o lncentivo
Financeiro de lnvestimento para o Transporte Sanitário, no exercÍcio de 2022, no valor
total de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), destinados à aquisição de 4
(quatro) veículos comu ns;

Considerando ainda a necessidade de renovação constante da frota de
veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema-PR, que realizam o

deslocamento de pessoas debilitadas ou acometidas por algum tipo de enfermidade,
no intuito de garantir a segurança e proporcionar maior çonforto e comodidade às
pessoas que necessitam deste transporte, esta Secretaria propões aquisição dos
veículos, objeto deste Termo de Referência.

Sendo o que temos para o momento, nos colocamos a disposição para

esclareci mentos adicionais.

Respeitosamente,

JONAS Assinado de íorma digital por

wE t-rE R :04 1 6os os e i])âi Y,j;?5I3Í' ::;i:;:'
02 -03'oo'

Jonas Welter
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n.o 6.26712017

llustríssimo senhor,
AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-L321-p-LeÍ-ç,l!a-,b_ç-l]-e0-mp$rcü-râ,p!:..s.e-V,trl
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Município de Capanema - PR

Secretaria Municipal de Saúde

TERMO DE REFENÊNCI,q.

1. IDENTITICAÇÃO DO(S) ORGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS
1.1. ORGÃO(S) PUBLTCO(S) TNTERESSADO(S)

1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

1.2. RESpONSÁVnr,gs; pELo rERMo DE REFEnÊNCra
1,2.L. Jonas Welter.
1.2.2. Marisa Pontin.

1.2.3. Felipe Carvalho Romero.

2. DA MODALTDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO
2.1. DA MODALTDADE DA LTCTTAÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1.1. Indica-se o Pregão Eletrônico.

2.2. DO FORMATO DA LTCTTAÇÃO/CONTRATAÇÃO
2.2,1. Indica-se o formato eletrônico.

3. RESUMO DO OBJETO
3.1. AQUTSTÇÃO »n VEÍCULOS AUTOMOTORES, FABRTCAÇÃO NACTONAL,

ZERO-QUILÔMETRO, ANO/MODELO 2023t2024, DESTINADOS AO USO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EM
ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE II.{VESTIMENTO
PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS NO PROGRAMA
DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, RESOLUÇÃO
SESA/PR N.', 76912019, HABILITADA PELA RESOLUÇÃO SBSA/PR N..
85812022 NA MODALIDADE FUNDO A F'UNDO ESTADUAL.

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO
OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Item Código do
produto/se

rviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

(R$)

Preço máximo
total
íRS)

I 66789 VEICULO AUTOMOTOR
FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO.
QUILOMETRO, ANO/MODELO
202312024, MODELO HATCH
MOTOR I.O FLEX 78182 CY, PORTA
\4ALAS 303 LTTROS, TANQLTE DI
]OMBUSTIVEL 44 LITROS, COR
BRANCA, TRANSMISSÃC
MANUAL. DEMAIS
ESPECIFICAÇÕES TECNICAS
]ONTIDAS NO ITEM 4.1.

4 UN 88.750,00 355.000,00

TOTAL 355.000,00

RUA A-IMORES, 1 68 1- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157 .93110001-72
Fone:(46)3552 -143 | - e-mail: saude@capancrma.pr. gov.br
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Secretaria Municipal de Saúde

4.1. ESPECIF'ICAÇÓES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
4.1.1. Será considerado veículo novo (zero quilômetro) o veículo entregue em momento

antecedente a seu registro e licenciamento.
4.1.2. O primeiro emplacamento dos veículos deverá se dar no Estado do Paraná.
4.1.3, Os veículos deverâo possuir as seguintes características:

. 06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral,e duplo de cortina);

' Acendimento automático dos faróis através de sensor crepuscular;
. Alarme antifurto;
. Ar-condicionado;
. Assistente de partida em aclive;

' Aviso sonoro e visual do cinto de segurançaparatodos os passageiros;
. Banco haseiro bipartido e rebatível;
. Chave tipo canivete dobrável;

. Cinto de segurança do rnotorisúa com ajuste de altura;

. Cintos de segurança traseiros, laterais e central de 3 pontos;

. Computador de bordo;

. Controlador de limite de velocidade;

. Controle eletrônico de estabilidade e tragão;

. Conjunto de alto-falantes - 4 unidades;

, Controle de rádio e telefone no volante;.
. Rádio AI\{,/FM, entada USB, conexão bluetooth para celular;
. Direção eIétrica progressiva;

. Lurz de condução diuma;

. Roda de aço ato 14" com calotas integrais;

. Sistema de fixação de cadeiras para crianças;

' Sistema de freios ABS, sistema de distribuição de frenagem e assistência de frenagem
de urgência;
. Transmissão manual de seis vetocidades;
. Trava elétrica nas portas com acionamento na chave;

' Vidro eIétrico nas portas dianteiras e traseiras com acionamento por um toque, anti
esmagamento e fechamento/abertura automátic a pela chave;

' Plotagem conforme modelo do Manual de Identidade Visual de Frota da SESA/PR,

disponível no site da Secretaria da Saúde, do Governo do Estado do Paraná, na aba

Identidade Visual.

RUAAIMORES, 1681- Cenho - 85760-000 - CNPJ: 09157.93110001-72
Fone:(46)3552 -1431 - e-mail; saudcídcaprncma.pr.gov.br
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Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Saúde

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1. Condições gerais:

5.1.1. A empresa conhatada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados
em até 30 (trinta) dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal
do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser
enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de
empeúo pelo setor competente.

5.2. Condições especíIicas:
5.2.1. Não há outras especificações do objeto necessárias.

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
6.1. Obrigações gerais:

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão
do contrato administrativo.

6.2. Obrigações Específicas:
6.2.1. A Plotagem deverá ser feita conforme modelo do Manual de Identidade Visual

de Frota atualizado da SESA/PR que estará disponível no site da Secretaria da
Saúde, do Governo do Estado do Paraná, na aba Identidade Visual.

6.2.2. O prazo de entrega do objeto da contratação será de, no máximo, 30 (trinta)
dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da
Contrataçáo ou do Secretário da pasta.

7. MODELO DE GESTÃO N FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA
CONTRATAÇÃO

7,1. Condições Gerais:
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalizaçáo estabelecidas na

minuta padrão do contrato administrativo.

7.2, Condições específicas:

7,2.1. Não há condições específicas para esta contratação.
7.2.2,0 contrato será acompanhado e frscalizado por ENIO PERETTE, servidor

efetivo lotado na respectiva secretaria requisitante.

8. DO RECEBTMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Condições gerais:

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão
do contrato administrativo.

8.2. Condições específicas:
8.2.1. Não há condições específicas de recebimento para esta contrataçdo.

RUA AIMORES, I 68 1- Centro - 85760-000 - CNpJ: 09157 .93llOOOt-72
Fone:(46)3552 -143 I - e-mail: saude@capa-nsma,pr. gov.br
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Secretaria Municipal de Saúde

9. DO PAGAMENTO
9.1. Condições gerais:

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do
contrato administrativo.

9.2. Condições específicas:
9,2.1. Não há condições específ,rcas de pagamento para esta contratação.

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o

planej amento orç amentário.
10.2. A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil.

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO

Há necessidade de renovação constante da frota de veículos da Secretaria
Municipal de Saúde de Capanema-PR, cujos veículos realizam o deslocamento de
pessoas debilitadas ou acometidas por algum tipo de enfermidade no intuito de garantir
a seguÍança e proporcionar maior conforto e comodidade às pessoas que necessitam
deste transporte.

JustiÍica-se a rcalízaçáo da presente contratação com base, ainda, na
RESOLUÇÃO SBSelpRno 76912019, que dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao
Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios no
Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na Modalidade Fundo a
Fundo. Aliás, a RESOLUÇÃO SESA/PR No 858/2022 habilita o município de
CapanemalPR a pleitear adesão ao Programa Estratégico da Secretaria de Estado da
Saúde - QualiÍicação da Atenção Primária, visando ao Incentivo Financeiro de
Investimento para o Transporte Sanitário, no exercício de 2022, no valor total de
R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), destinados à aquisição de 4 (quatro)
veículos comuns e a RESOLUÇÃO SESA/PR No 387 12023 alterou o anexo I - Relação
de Bens para serem adquiridos da Resolugão sESA/pF'.,.^ 76912019.

Por essas razões, essa secretaria propõe a aquisição dos veículos.

11.2. DO PREÇO
ll,2.l. Os valor rnáximo do item foi definido através da média de preços obtido na

pesquisa de preços realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo
utilizadas propostas orgamentárias das seguintes empresas: DELTA
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, D F ANTUNES LTDA E

ZACARIAS VEÍCULOS LTDA.
11.2.2. Foram também solicitadas propostas orgamentarias para empresas

fomecedoras de veículos automotores que firmaram contratos anteriores com
o Município de Capanema/PR (PRUDEN BUS COMÉRCIO DE

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNpJ: O9t57.g31l0OOL-72
Fone:(46)3552-143 1 - e-maii: sautlç@cap-anema.pr.gov.br
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Secretaria Municipal de Saúde

ynÍcul.,os LTDA, sUDoAUTo SUDOESTE AUToMÓYEIS LTDA,
rRP MÁQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, OPEN VEÍCULOS
LTDA), porém, não houve resoosta aos e-zails encaminhados.

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA
Não se aplica ao presente caso.

11.3.1. DO X'I]NDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA
Não se aplica ao presente caso.

tt.3.2.DA RAZÃO DE ESCOLTTA DA(S) EMPRESA(S)
Não se aplica ao presente caso.

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS
Não se aplica ao presente caso.

12. ADOÇÃO nO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS
12.1. Não se aplica ao presente caso.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO:
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

14. TNFORMAÇOES PARA AUXTLTAR NA CONFECÇÃO OO EDTTAL.
14.1. Inserir nos editais e contratos o inteiro teor do ANEXO I da Resolução no 32912015.

15. TNFORMAÇÕES ADTCTONATS:
15.1. Os veículos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Capanema, situada na

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR, Cep 85760-000.
15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema,

CNPJ: 09.157.93110001-72, Endereço: Rua Aimorés, no 1681, centro. Município:
Capanema - PR, CEP: 85.760-000.

15.3. Nos dados adicionais da nota fiscal deverá contar os seguintes dados: número do

Pregão, número do Contrato, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE APSUS
TRANSPORTE SANITÁRIO, RESOLUÇÕES SpSe/pR N." 8s8t2022 - FUNDO A
FI-INDO ESTADUAL, bem como demais informações relativas ao veículo entregue.

15.4. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT
e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante do edital/Termo de Referência.

RUA AIMORES, 1 681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157 .93110001-72
Fone :(46)3 5 52- I 43 1 - e-mail : satrdcídcapancma,pr.gov. br





Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Saúde

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque
Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de outubro de2023.

Jonas Welter
Secretdrio Municipal de Saúde

Marisa Pontim
Auxiliar de Enfermagem

Ciência do Fiscal da Contratação em

Enio Perette
Agente Comunitdrio de Saúde

Fiscal da Contratação

de Contratações Públicas

RUA AIMORES, 1 68 1- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157 .93110001-72
Fone:(46)3552 -1431 - e-mail: sautle(d).caparrcrna.pr.gt.rv.br
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RItrSOLUÇÃO SnSA N" 8s8/2022

Habilita os municípios a pleitearem a«lesão aos
Programas Estratégicos da Secretaria de
Estado da Saúde - Qualificação da Atenção
Primária, visando o Incentivo Financeiro de
lnvestimento para o Transporte Sanitário, para
o exercício de 2022.

O Secretúrio tle Estado da Saútle, Gestor do Sistema (Jnico de Saúde clo Paraná, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 4" dq lei n" 19.848, de 03 de mqio cle
2.019, a Lei Estadual n' 13.331, de 23 de novembro de 2001, código de saúde do Estado e,

considerando a Lei Federal n'4.320 de l7 de março de 1964, que estatui norrnas gerais de
Direito Financeiro e,

- considerando o art. 20 daleí Complementar no 141, de 13 de janeiro de2OL2, que
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, dc
forma regular e automática em conÍbrrnidade com os critérios de transferência aprovada pelo
respectivo Conselho de Saúde;

- consideranclo a l-ei n" 13.331i2001(Código de SaÍrde), regulamentado pelo Decreto
no5.7ll,de23 demaio de 2002, qut: dispõequeosrecursosalocadosnoli'undoE,stadualdc
Saúde, cujo ar1. 49 prevê "Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos
Fundos Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere";

- considelaudo que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde -
IILTNSAIIDE (Lei n'152 de l0ll2l20l2), regulamentado pelo Decrero n" 7.986, de 16 de
Abril de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, pl'oveÍ e aplicar os recursos financeiros
destinados ao desenvolviurento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestão contpete
ao Secretário de Estado da Saúde devendo attorizar de forma expressa e individualmente a

execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FIINSAUDE;

- considerando o que dispõe o art.17 da Lei no 8.080 de 19 de setembro de 1990: "À
Direção llstadual do Sistema Único de Saúde", em seu Item lll * "compete buscar apoio
técnico e Íinanceiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde";

- considerando a Resolução SIISA n' 76912019, que dispõe sobre o Incentivo
Financeiro de lnvestirnento para o 'Iransporte Sanitário nos Municípios do Estado do Paraná,
no Programa de Qualificação «la Atenção Primária à Saúde, na mo<lalidade fundo a fundo, e

alterações.

RESOLVE:

Art. 1" Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para
pleitear a adesão aos programas Iistratégir:os da Secretaria de Estaclo da Saúde - Qualificação

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquiri, n" I 70 - Rebouças .- CEP: 80,230- 140 - Curitiba * Paraná -- Brasil - Fonc: (41 ) 3330-4400

rvwrl.sa otle, p+ goÍ,Lrj -

AssinaturaQualiÍicadarealizadapor: CarlosAlbêrtoGebrimPretoemlglL2t2o22 14:02, lnseridoaoprotocolo19.659.254-7por:Raquel stêimbachBurgel em: fgfi2t2o22
12:35, Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual na t3O4l2O21, A autentÍcidade deste documento pode ser validada no endereço:
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da Atenção Prirnária, visanclo o Incentivo Irinanceiro iie Investinrento para o 'I'ransporte

Sanitário, na modalidade "Fundo a l;uudo.

§ L" Todos os trunicípios são elegíveis de Íbrrna autotnática, desde que atenda aos

critérios pu.u u distlibuição: rnéclia do quantitativo cle Equipes de Sairde da Famí1ia nas

competências de janeiro a agosto de 2022, cle acordo com o e-Ge stor AB, exceto municípios e

quantitativos já óonternplados por meio de doação de veículos às Equipes da Estratégia de

§aúde da lramília e cla Atenção Prirnária realizado pela SIISAiI'I{ no ano de 2021 .

§ 2" O objeto desta Resolução a ser pleiteado pelos rnunícípios deverá set utilizado

exclusivarlente para a aquisição cie veículo(s) para uso das Iiquipes de Atenção Primária à

Saúde.

Art. 2" Para receber o Incentivo li'inanceiro supramencionado, os municípios deverão

eircaminhar às suas respectivas l{egionais de Saúde os documentos elençados no art. 6o c1a

Resolução 76912019, via o-Protocolo Digital.

Art. 3' Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a

SESA editará Itesolução cle autorização do repasse do referido Inçentivo Iiinanceiro de

Investimento para o 'I'ransporte Sanitário, clo Programa de Qualilicação da Atenção Primária

em Saírde, confortne prévia clisponibilidacte orçamentária e financeira.

Art. 4" Essa l{esolução etttl'a em vigor na data de sua publicaçâo.

Curitiba, 19 de dezembro de2022.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(tseto Preto)

Secletário de Estaclo da Saúrde
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA N' 858t2022

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEARB]M A ADESÃO AO INCENTIVO
FINANCEIRo DE INVESTIMENTo PARA o TRANSPoRTE SANITÁ2o,

40

I

NO uuNrcÍrro OBJI'TO QUANT.
VALOR

uNrrÁnro
VALOR
TOTAT,

1 anerú Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

2
ALMIRANTE
TAMANDARE Veículo oomum 5 R$ 65.000,00 RS 325.000,00

3

ALMIRANTE
T'AMANDARE Veículo comum 2 R$ 6s,000,00 R$ 130,000,00

4 ALTO PARANÁ Veículo colnum I R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

5 alrôNta Veícu1o co111um ) R$ 65.000,00 R$ 130.000,00

6

7

ALVORADA DO SI.[
AMPERE

Veículo comum

Veículo cornum

I
)

R$ 6s.000,00

R$ 65.000,00

R$ 65.000,00

RS 130,000,00

8 ANDIRÁ Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

9 APUCARANA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00

l0 APUCARANA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00

11

12

APUCARANA

APUCARANA

Veículo comum

Veículo comum

6

4

R$ 65.000,00

RS 65,000,00

R$ 390.000,00

R$ 260.000,00

13 ARAPONGAS Veícu1o comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00

14 ARAPONGAS Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 32.5.000,00

15 ARAPONGAS Veículo colnum 5 R$ 65.000,00 RS 32s.000,00

16

t7

ARAI,OTI

ARARI.INA

Veículo comum

Veíoulo comum

J

1

RS 6s.000,00

RS 6s.000,00

R$ 19s.000,00

R$ 65.000,00

18 ARAUCÁRIA Veículo cornum 6 R$ 65.000,00 R$ 390,000,00

19 ARAUCÁRlA Veíçu1o ÇoÍlum 5 RS 65.000,00 R$ 325.000,00

20 ASSAI Veículo corrrum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

21

22

AS SIS C}IATEAUI]RIANI]

AS]'ORGA

Veículo comum

Veículo comurn

4

J

R$ 65.000,00

RS 6s.000,00

R$ 260.000,00

Rs 195.000,00

23 BALSA NOVA Veículo comum I RS 65.000,00 R$ 6s.000,00

24 BANDI]IRANI'ES Veículo comum 3 R$ 65.000,00 RS r95.000,00

25 BARBOSA FERRAZ Veículo comum I RS 65.000,00 R$ 65.000,00

26 BARRACAO Veículo comum 1 RS 65"000,00 R$ 65.000,00

27
BEI,A VISTA DO

PARAÍSO Veículo comum 1 RS ó5.000,00 R$ ó5.000,00

ylá:lLsg3cjllr,Í.o.LLt: - qglrJrrrte'(«)sesa.Irr,sov.bI
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GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA §AÚDE

28 I]I'I'UIIUNA Veículo comunl 1 Irs 65.000,00 n$ 65.000,00

29 CAIII]I,ÂNDIA Veículo conlum i I{S 65.000,00 R$ 65.000,00

30 CAMBAITA Veículo colnunl 3 Ir.s 65.000,00 R$ 195.000,00

31 Cr\MBIr Veícu1o colnutrl 6 I{S 65.000,00 Ir$ 390.000,00

32 CAMI]Ii Veículo colnum 6 i{s 65.000,00 I{S 390.000,00

33 CAMPINA DA LAGOA Veícu1o colnutn 2 R.S 65.000,00 R$ 130.000,00

J+
CAMPINA GI{ANDII DO

SI.JI-
Veículo comunl

,] Its 65.000,00 RS 195.000,00

35 CAMPO T,AI{GO Veícu1o colnutrr 5 Its 65.000,00 R$ 32s.000,00

-, () CAMPO LAI{(iO Veículo colnutn 5 Its 6s.000,00 R$ 325.000,00

37 CÀMPO I,AITGO Veículo colnum 5 r{s 65.000,00 R$ 325.000,00

38 CAMPO MAGRO Veícu1o colnufil 3 RS 65.000,00 R$ 195.000,00

39 CAMPO MOUIúO Veícu1o cornum 5 RS 65.000,00 R$ 325.000,00

40 CAMPO MOUIúO Veículo comum 5 Its 65.000,00 I{$ 325.000,00

4T CÂNDIDO DI] ABI{EU Veículo comum 3 Its 6s.000,00 R$ 195.000,00

42 CANDÓI Veículo comunl 3 r{s 65.000,00 I{S 195.000,00

43 CANTAGAT,O Veículo colnum 2 I{S 65.000,00 R$ 130.000,00

44 CAPANT]MA Veículo colnum 4 ns 65.000,00 R$ 260.000,00

4s

46

CAPITÂO I,EÔNIDAS
MAnQUES

CASTI{O

Veículo comum

Veículo colnum

4

5

Its 65.000,00

RS 65.000,00

RS 260.000,00

R$ 325.000,00

47 CAS'IRO Veículo comurn 4 ns 65.000.00 r{$ 260.000,00

48 CASCAVI]T, Veícr-rlo comum 6 t(s 65.000,00 R$ 390,000,00

49 CASCAVI]L Veículo cornum 6 r{s 6s.000,00 RS 390.000,00

50 CASCAVEI, Veículo comrun 6 RS 6s.000,00 RS 390.000,00

5l CASCAVTll, Veículo colnunl 6 I{S 65.000,00 R$ 390.000,00

52- CATANDUVAS Veículo cornurn 1 ns 65.000,00 n$ 65.000,00

53 CU{RO AZUI, Veículo oomtml I RS 65.000,00 r{$ 65,000,00

54 CÍT,U AZIJT, Veículo oomunl 1 RS 65.000,00 R$ 65.000,00

55 CTTOPINZINIIO Veíoulo comunr 4 IiS 65.000.00 R$ 2-60.000,00

56 CIANO}I'I'I] Veículo oomum 5 I{S 65.000,00 RS 325.000,00

57 CIANOR'I'E Veículo comuÍ11 5 RS 65.000,00 R$ 325.000,00

58

59

CLl]VEI-ÂNT]IA

COI,OMBO

Veícttlo comum

Veículo colnuln

I

6

RS 65.000,00

t{s 65.000,00

n$ 65.000,00

Its 390.000,00

60 COI-OMI]O Veícu1o colnum 6 RS 65.000,00 R$ 390.000,00

ri,,. .41
ll::r. 8
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GOVENNO DO ES'TADO
SECRETARIA DA SAÚDE

61 COLOMBO Veículo oomum 6 It$ 65.000,00 R$ 390,000,00

62 COLORADO Veículo comum 3 I{$ 65.000,00 R$ 19s.000,00

o-, CONTENDA Veículo comum I RS 65.000,00 R$ 65.000,00

64 CORBÉLIA Veícu1o co11lulll 3 R$ 65,000,00 RS 195.000,00

65 CORNELIO PROCÓPIO Veículo comum 5 Ir$ 6s.000,00 R$ 325.000,00

66 CORNET,IO PROCÓPIO Veícu1o comutll 2 I{$ 65.000,00 R$ 130.000,00

ol
CORONEL DOMINGOS

SOARES Veícu1o comum 1 R$ 65.000,00 R$ 6s.000,00

68 CORONEL VIVIDA Veículo colnum 4 R$ 65.000,00 RS 260.000,00

69 CRUZMACHADO Veículo comurn 1 R$ 65.000,00 R$ 6s.000,00

70 CRUZEIRO DO OESTE Veículo colnum 4 R$ 6s.000,00 R$ 260.000,00

'71 CI-IRIUVA Veícu1o comum 3 Ii.$ 6s.000,00 R$ 195.000,00

72 DOIS VIZINHOS Veícu1o comum 5 RS 6s.000,00 R$ 325.000,00

t3 DOIS VIZINHOS Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00

74 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 6s.000,00 Ils 390.000,00

75 CUzuTIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00

'76 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 R$ 390.000,00

77 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00

78 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

79 CURIl'IBA Veícr.rlo comum 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

80 CUzuTIBA Veículo comuÍn 6 ns 65.000,00 R$ 390.000,00

8l CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00

82 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 R$ 390.000,00

83 CT]RITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 R$ 390.000,00

84 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 R$ 390.000,00

85 CURITIBA Veícu1o comum 6 RS 65.000,00 R$ 390.000,00

86 CUzuTIBA Veícu1o comum 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

87 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00

88 CUzu1'IBA Vcícu1o comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00

89 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

90

91

CURITIBA

CURITIBA

Veículo colnum

Veículo comum

6

6

R$ 65.000,00

R$ 6s.000,00

R$ 390.000,00

R$ 390.000,00

92 CURITII}A Veícu1o colnum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00

93 CURITII}A Veícrr1o comum 6 R$ 6s.000,00 R$ 390.000,00

94 CTJRITII]A Veículo comum 6 R$ 6s.000,00 R$ 390.000,00
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GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA 5AÚDE

43

8

95 CURI'1'II]A Veíoulo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

96 CUIUTII]A Veícu1o oomutn 6 I{S 65.000,00 R$ 390.000,00

91 CURITIBA Veículo colnuÍn 2 RS 65.000,00 R$ 130.000,00

98 ENGEN}II]IRO I]EI,TIúO Veículo colnuffr 1 r{$ 6s.000,00 Ir$ 6s.000,00

99 IIAXINAI, Veículo comum 1 I{S 65.000,00 R$ 65.000,00

100 FAZENDA RIO GITANDTJ Veícu1o colnulrr 5 RS 65.000,00 I{$ 325.000,00

101 FAZITNDA ltlo GRANDE Veículo cornulr 4 Rs 65.000,00 R$ 260.000,00

102 rLOI{T1S'IÓPOT,IS Veículo corrum 1 1(S 65.000,00 R$ 6s.000,00

103 FOI{MOSA DO OIIS'I'E Veículo corllurn I r{s 6s.000,00 r{$ 6s.000,00

t04 FOZ DO IGUAÇIJ Veículo cornum 6 RS 6s.000,00 R$ 390.000,00

105 I;OZ DO IGUAÇU Veículo cor11rür1 6 Its 65.000,00 R$ 390.000,00

106 FOZDO IGUAÇU Veículo cornum 6 RS 65.000,00 n$ 390.000,00

107 TOZDO IGUAÇU Veículo comum 6 r{s 65.000,00 Rs 390.000,00

108 I'OZ DO IGUAÇU Veíoulo comum 6 rrs 65.000,00 R$ 390.000,00

109 TOZ DO TGUAÇU Veículo colnum 6 r{s 65.000,00 r{$ 390.000,00

I l0 FRANCJISCO BEL'II(ÃO Veícu1o corÍlum 5 r{s 65.000,00 R$ 325.000,00

lll IIITANCISCO BIiI, f I{ÃO Veículo con'ruril 3 r{s 65.000,00 R$ 195.000,00

l2 GOIOERÊ Veículo comum 3 RS 65.000,00 R$ 195.000.00

113 GUAÍRA Veículo comum 5 r{s 65.000,00 RS 32s.000,00

tt4
11s

GT]AMII{ANGA

GUAn^.NrAÇIl

Veículo comum

Veículo colrum

I

1

RS 65.000,00

I{S 65.000,00

R$ 6s.000,00

R$ 65.000,00

116 GUAITAPUAVA Veículo comum 5 I(S 65.000,00 R$ 325.000,00

1l',l GUARAPUÀVI\ Veículo oomum 5 RS 65.000,00 RS 32s.000,00

118 GUAITAI'UAVA Veículo oo111uln 5 I{S 65.000,00 RS 325.000,00

119 GUAIIATUBA Veícu1o cornulÍr 5 i{s 6s.000,00 R$ 32s.000,00

t20 II]ATII Veículo colnum 5 Its 65.000,00 R$ 325.000,00

\2\ II]ATII Veícu1o colnulrr 2 lrs 65.000,00 r{$ 130.000,00

122 IBlPOI{Ã Veículo colnum 5 RS 6s.000,00 I($ 32s.000,00

123

124

IBIPOIú

ICAITAÍMA

Veícr.r1o comurn

Veículo comum

2

1

n$ 65.000,00

ns 65.000,00

r{s 130.000,00

It$ 65.000,00

12s IMBAU Veículo comum 1 R.S 65.000,00 n$ 65.000,00

126 IMI]NUVA Veículo cornum 5 RS 6s.000,00 I{$ 325.000,00

127 IPIITANGA Veículo colnum 3 1{S 65.000,00 R$ 195.000,00

128 IPORÃ Veíoulo oolnum 3 r{s 65.000,00 R$ 19s.000,00
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BPARA]tIA
GOVERNO DO E§TADO

SECRETARIA »R saÚor

129 IItAl'I Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00

130 ITAPEJARA D'OES]'E Veículo comum 1 RS 65.000,00 R$ 65.000,00

131 ITAPERUÇU Veícu1o comuffr 2 RS 65.000,00 R$ 130.000,00

132 IVAIPoRÃ Veícuio comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00

133 JACAREZIN}IO Veícu1o comum 4 R$ 6s.000,00 RS 260.000,00

134 racuaPtrÃ Veículo corlum 1 R$ 6s.000,00 R$ 6s.000,00

l-i) JANDAIADO STJL Veículo conlunl 3 R$ 6s.000,00 R$ 195.000,00

l-rt) JARDIM ALEGRE Veículo oomum 1 R$ 6s.000,00 R$ 65.000,00

137 JATA]ZINIlO Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 6s.000,00

138 JESLJÍTAS Veícu1o comum 1 1r.$ 6s.000,00 R$ 65.000,00

139 JURANDA Veícr.rlo corrum 1 R$ 6s.000,00 R$ 65.000,00

140 LA}A Veículo comum 3 RS 65.000,00 R$ 19s.000,00

141 LARANJEIi{AS DO SUI, Veículo comum 5 RS 65.000,00 R$ 325.000,00

142 LOANDA Veículo oomum 1 R$ 65,000,00 R$ 6s,000,00

143 MAI,LET' Veícu1o comum 1 R$ 65,000,00 R$ 65,000,00

144 MAMBORÊ Veículo comum I Rli 65.000,00 R$ 65.000,00

145 MANDAGTJAÇU Veícr"rlo comum 2 RS 65.000,00 R$ 130.000,00

146 LONDRINA Veículo comum 6 RS 65.000,00 R$ 390.000,00

t47 LONDRINA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00

148

t49

I-ONDRINA

I-ONDRINA

Veículo comum

Veiculo comum

6

6

RS 65.000,00

Ii.s 65.000,00

R$ 390.000,00

n$ 390.000,00

150 LONDRINA Veícu1o comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

151 LONDRINA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

1s2 LONDRINA Veícu1o comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

153 I-ONDRINA Veículo comum 6 R$ 6s.000,00 R$ 390.000,00

154 LONDRINA Veícu1o colnlltrr 6 It"s 65.000,00 n$ 390.000,00

155 MANDAGTJARI Veículo comum 5 R$ 65.000,00 Il$ 325.000,00

156 MANDAGUART Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00

l5'7

158

MANDIRITUBA

MANGUEIRINHA

Veículo comum

Veícr-rlo comum

4

J

R$ 65.000,00

R$ 65.000,00

R$ 260.000,00

RS 195.000,00

159 MANOEL RIBAS Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

160

MARECHAL CÂNDIDO
RONDON Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00

161 MARIALVA Veículo cotllrür 5 R$ 65.000,00 R$ 32s.000,00

162 MARILANDIA DO SUL Veícr.úo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

rvwrr.snut.,le. nr. ggv,}r' - q+bingle@)s-çs.s.p|ov,hr
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GOVÊRNO DO E§TÂDO
SECRETARIA DA §AUDH

163 MAIULUZ Veículo comum I RS 65.000,00 R$ 65.000,00

t64 MARMELEIRO Veículo comum 1 I{S 65.000,00 R$ 65.000,00

165 MA'I'TJI,ÂNDIA Veículo colnutn 1 RS 65.000,00 R$ 6s.000,00

166 MÀ'fINIIOS Veículo cornum 4 RS 65.000,00 Irl; 260.000,00

167 MEDIANI]IRA Veículo comum 3 RS 65.000,00 R$ 195.000,00

168 MARlNGA Veícu1o colnurn 6 r{s 65.000,00 r{$ 390.000,00

169 MARINGA Veículo colnulr 6 Irs 65.000,00 R$ 390.000,00

1.70 MAIUNGÁ Veícr,r1o colnum 6 RS 6s.000,00 RS 390.000,00

171 MAIUNGÁ Veícr"rlo comum 6 R.S 6s.000,00 ns 390.000,00

172 MAIUNGA Veícr.r1o co1nlülr 6 I{s 65.000,00 n$ 390.000,00

t73 MAI{INGA Veículo cor11ut11 6 r{s 65.000,00 It $ 390.000,00

174 MAIT]NGA Veículo colnum 6 RS 6s.000,00 ns 390.000,00

175 MAi{INGÁ Veículo conluln 6 r{s 6s.000,00 r{$ 390.000,00

176 MA]UNGA Veículo comum 3 RS 65.000,00 R$ 195,000,00

177 MISSAT, Veiculo cornum 1 I{S 65.000,00 R$ 65.000,00

r78 MORRE]'I]S Veículo comum 1 r{s 65.000,00 R.$ ó5.000,00

179 NOVA AI]ROI{A Veículo comum I RS 65.000,00 R$ 65.000,00

180 NOVA BSPI,RANÇA Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

181 NOVA I,ARANJEIRAS Veículo comum 1 r{s 6s.000,00 R$ 65.000,00

t82

183

NOVA I-ONDRINA

NOVA P]IA]'A DO
IGUAÇIJ

Veículo comum

Veícu1o comum

2

I

I{S 65.000,00

r{s 65.000,00

n$ 130.000,00

RS 65.000,00

184 NOVA ]'EI]AS Veículo oomum I RS 65.000,00 R$ 65.000,00

185 ORTIGIJEIRA Veículo comum 5 I{S 65.000,00 R$ 325.000,00

186 PAIÇANDtl Veículo comum 4 RS 65.000,00 R$ 260.000,00

1,87 PALMAS Veículo comum 6 RS 65.000,00 R$ 390.000,00

188 PAI,MEIRA Veículo colnum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

189 PALMEIRA Veículo cornum 2 RS 6s.000,00 Ir$ 130.000,00

190 PALMITAL Vcículo comum 1 RS 65.000,00 R$ 65.000,00

191 PAI-OI]NA Veícu1o comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

192

193

PARAÍSO DO NORI'E

PARANACITY

Veículo comurn

Veículo coÍ1um

3

1

RS 65.000,00

RS 65.000,00

R$ 195.000,00

R$ 65.000,00

194 PARANAGUÁ Veículo co111urn 6 RS 6s.000,00 r{$ 3e0.000,00

19s PAitA.r\AGUA Veículo colrurn 6 RS 65.000,00 r{s 390.000,00

196 PAITANAVAÍ Veículo co1nul-r1 6 r{s 65.000,00 R$ 390.000,00
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IPARAilA
GOVERNO DO ESTÂDO

SECRETARIA DA SAÚDE

t97 PARANAVAÍ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00

198 PAI'O BRANCO Veículo comum 6 RS 65.000,00 R$ 390.000,00

199 PATO BRANCO Veículo comum 6 R$ 6s.000,00 R$ 390.000,00

200 PATO BRANCO Veículo colnum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

201 PEABIRU Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

202 PIÊN Veículo comum I R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

203 PINHAIS Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00

204 PINI{AIS Veículo comulr 6 RS 65.000,00 R$ 390.000,00

205 PINHAIS Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

206 PINHÃO Veícu1o comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00

207 PIRAI DO SUL Veículo comum I R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

208 PTRAQUARA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

209 PIRAQUARA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00

210 PITANGA Veículo comum 4 R$ 65.000,00 RS 260.000,00

211 PLANAI-1'O Veículo cornum 2 RS 65.000,00 R$ 130.000,00

212 PONTA GROSSA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R§ 390.000,00

213 PON'TA GROSSA Veículo comum 6 RS 65.000,00 R$ 390.000,00

214 PON'TA GROSSA Veículo comum 6 RS 65.000,00 R$ 390.000,00

215 PON'|A GROSSA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

216

217

PONTA GI{OSSA

PONTA CROSSA

Veículo comum

Veículo comum

6

6

RS 65.000,00

R$ 65.000,00

R$ 390.000,00

R$ 390.000,00

218 PONTA CROSSA Veículo comum 6 RS 6s.000,00 R$ 390.000,00

219 PONTA GROSSA Veícu1o comum 6 RS 6s.000,00 RS 390.000,00

220 PORECATT] Veículo oomum 1 RS 65.000,00 R$ 65.000,00

221 PRIMEIRO DE MAIO Veícu1o colnum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

222 PRTJDENTOPOLIS Veícu1o comu[l 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00

223 PRUDENTOPOLIS Veículo comutr 2 RS 65.000,00 R$ 130,000,00

QTJATI{O BARI{AS Veículo comum 3 R$ 6s.000,00 R$ 195,000,00

225

226

QIJEDAS DO IGUAÇU

QUEDAS DO IGUAÇU

Veículo comum

Veículo oomum

5

2

RS 65.000,00

RS 65.000,00

Rs 325.000,00

RS 130.000,00

227 QUERÊNCIA DO NORTE Vcícr.rlo comum 1 RS 65.000,00 R$ 6s.000,00

228 QTJITANDINI{A Veículo colnum 2 R$ 65.000,00 R$ 130,000,00

229 RANCI]O ALEGRE Veículo comulrl 1 RS 65,000,00 R$ 65.000,00

230 REALEZA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00
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GOVERNO D

SECRETARIA
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231 REIT0UÇAS Veículo comum I rls 65.000,00 r{$ 65.000,00

232 II.I]SEI{VA Veícu1o comum 3 I{S 65.000,00 Irs 195.000,00

233 RIO AZUI, Veícr.r1o colnum I RS 65.000,00 R$ 65.000,00

234 Rro BoNIIO DO IGUAÇU Veícu1o colrum 2 I{$ 6s.000,00 R$ 130.000,00

235 RIO I]RANCO DO SUI, Veícu1o comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

236 ITIO NEGI{O Veícuio colnum 5 ns 65.000.00 R$ 325.000,00

23',1 ROI-,ANDIA Veícu1o comum 5 RS 6s.000,00 R$ 325.000,00

238 ITOI-ANDIA Veícr"rlo comum 2 RS 6s.000,00 R$ 130.000,00

239 RONC]ADOI{ Veículo comunt 1 RS 65.000,00 r{$ 65.000,00

240 SAL'I'O DO I,ONTI{A Veículo comum 1 RS 65.000,00 n$ 65.000,00

241 SAN'I'A IIEL,I]NA Veículo colluttl 1 ns 65.000,00 r{$ 6s.000,00

242 SAN]'À ISABIlI, DO IVAÍ Veículo colnutn I ns 65.000,00 Il$ 65,000,00

243
SAN'I'A IZABT'I,DO

oES'ft
Veículo colrum 2 r{s 65.000,00 R$ 130.000,00

244
SAN'IA TEITEZA DO

oris'ül Veículo comurn 1 RS 6s.000,00 R$ 65.000,00

245
SAN'TA ]'I]REZINHA DIl

I'I'AIPI]
Veículo colnum 4 RS 65.000,00 R$ 260.000,00

246
SANT'O AN]'ÔNIO DA

PLA]'INA
Veícu1o comum 5 RS 65.000,00 R$ 325.000,00

241

SAN'I'O ANI'ÔNTO DO
SUDOEST J

Veículo comum 5 RS 65.000,00 R$ 32s.000,00

248 SAN]'O NÁCIO Veículo oomum 1 ns 65.000,00 r{$ 6s.000,00

249
SÃo JEI{ÔNIMO DA

SIll{nA
Veículo comurll 1 r{s 65.000,00 R$ 65.000,00

250 sÃo JoÃo Veículo comum 1 R.S 65.000,00 1{$ 65.000,00

251 SÂo JOÃO DO IVAÍ Veículo cornum 1 RS 65.000,00 R$ 65.000,00

252 SÃo JOÃO DO I'RIUNFO Veícu1o co[lum I RS 65.000,00 R$ 65.000,00

253 SÃo JOSE DOS PIN}IAIS Veículo comunl 6 RS 65.000,00 R$ 390.000,00

254 SÃo JOSE DOS I,INHAIS Veículo comum 6 i{s 65.000,00 R$ 390.000,00

255 SÃo JOSE DOS PINHAIS Veículo comum 6 r{s 65.000,00 R$ 390.000,00

256 SÃo JoSí] DOS PINI]AIS Veículo cornum 6 I{S 65.000,00 R$ 390.000,00

257 SÃo JoSÉ DOS PINHAIS Veículo comum 4 RS 65.000,00 R$ 260.000,00

258 SÃO MATEUS DO SUI, Veículo comum 5 RS 65.000,00 R$ 325.000,00

?_59

SÃO MIGi]EL
ICUAÇU

DO Veículo comu[1 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

260
SÃo SEtsAST]ÃO DA

AMOI{EII{A
Veículo cornuln 1 r{s 65.000,00 r{$ 65.000,00
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GOVERNO DO E§TÂ
SECRETARIA DA §AÚDE

DO

26t SARANDI Veículo comum 5 ns 65.000,00 R$ 325.000,00

262 SARANDI Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00

263 SENGÉS Veículo comum I R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

264 SERT'ANEJA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

26s SEIII'ANOPOLIS Veículo comum 1 RS 65.000,00 R$ 65.000,00

266 SIQUEIRA CAMPOS Veícu1o colnutn 2 RS 6s.000,00 R$ 130.000,00

267 TAMARANA Veículo comufir 1 R$ 6s.000,00 R$ 6s.000,00

268 TAPEJARA Veículo colnum 1 R$ 6s.000,00 R$ 65.000,00

269 TEIXEIRA SOARES Veículo comum 1 RS 65.000,00 R$ 6s.000,00

270 TELÊMACO BORBA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00

271 TELÊMACO BORBA Veículo colnum 4 R$ 6s.000,00 R$ 260,000,00

272 TERRA BOA Veícu1o comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00

273
,IERRA RiCA Veículo colnum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

274 TERRA ROXA Veículo oomum 3 RS 65.000,00 R$ 195,000,00

275 'TIBAGI Veículo comum 2 RS 65.000,00 R$ 130.000,00

276 TIruCAS DO SL]L Veículo comum I R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

277 TOLEDO Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00

278
,I'OLEDO

Veículo comuffr 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00

279 1'OMAZINA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

280
TRÊS BARRAS DO

PARANÁ Veículo comum I R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

281 TIINAS DO PARANÁ Veículo comum I R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

282 TUNEIRAS DO OI]S1]] Veículo comum 1 RS 65.000,00 R$ 65.000,00

283 T'I'RVO Veículo comum ?- R$ 65.000,00 R$ r30.000,00

284 I]BIRATÃ Veículo comum 4 R$ 65.000,00 RS 260.000,00

285 UMIJARAMA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00

286 UMUARAMA Veícu1o comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00

287 T]MI]ARAMA Veícu1o comum 4 R$ 65.000,00 RS 260.000,00

288 I]NIÂO DA VI'I'ORIA Veícu1o comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00

289 TINIÀO DA VT|ORIA Veículo colnum 2 R$ 6s.000,00 R$ 130.000,00

290

291

VI]NTANIA

VIRMONI)

Veículo comum

Veículo cornum

1

1

R$ 65.000,00

R$ 6s.000,00

R$ 6s.000,00

R$ 65.000,00

292 VITORINO Veículo comum 1 It$ 65,000,00 R$ 6s.000,00

293 WENCEST,AU BRAZ Veículo con"rum 2 R$ 6s.000,00 R$ 130.000,00
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RESoLUÇÃo snsa N, 32912015
(l)r"rtrlicadzr no t)iário 0Ílcial n" 9-i2[], clc 02/09/15)

Obrigatoriedade do uso da cláusula
antifraude e anticorrupção.

o SECRETÁruo DII EST^DO DA SAÚDI,I, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 45, inciso Xlv da I.ei nu 8.485, de 03 de junho de 1987, e o Art. 8o, inciso lX do
Regulamento da Secretaria de Estado da Saúc1e clo Paraná, aprovado pelo Decreto no
9.92172014, e,

- considerando a Resolução SESA n" 276/2012 que institui o Incentivo Financeiro de
Custeio do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSIJS, na
modalida<le "Fundo a Fundo", utilizando os critérios estabeleçidos pelo Fator de Redução
das Desigualdades l{egionais;

- considerando os convênios celebrados, a partir de2012, com municípios para Construção,
Reforma e Ampliação de [Jnidades de Saúde da lramília, ainda em execução,

- considerando a Resolução SESA n" 45312013 que Institui o lncentivo Financeiro de
lnvestimento para constlução e ampliação de Ilnidades de Saúde da Família, do Programa
de QualiÍicação da Atenção Primária à Saúde * APSUS para o biênio 201312074, na
modalidade "Iiundo a Fundo";

- considerando a Resolução SIISA n" 72112013 que Institui o Incentivo Financeiro de
Custeio para reforma de Unidades de Sairde da Famí1ia, do Programa de Qualificação da
Atenção Primária à Saúde - APSUS para o biênio 2013/2014, na modalidade "Fundo a
Ijundo";

- considerando a Resolução SIiSA n' 42612014 estabelece os valores de repasse do Incentivo
Financeiro de Investitnento para construção e ampliação de IJnidades de Saúcle da F'arnilia
do Programa de Qualihcação da Atenção Primária à Saúde - APSUS, na modalidade
"Fundo a Fundo", para o ano de2014;

- considerando a Resolução SESA n' 43412014, que institui o lncentivo Itinanceiro de
Investimento para a implantação do transporte sanitário nos municípios do Programa de

QualiÍicação da Atenção Primária à Saúde - APSIJS na modalidade "Fundo a Fundo", para
o biênio 201412015

- considerando a Lei Irederal nn 12.84612013, que dispõe sobre a responsabllização
adtrinistrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras proüdênoias;

- considerando o Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento do Paraná que compõe o
Acordo de Empréstimo hrmado entre o Ilanco Internacional para Reconstrução e

Desenvolvimento-Ilanco Munclial e o Ilstado do Paraná;
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oonsiderando a exigêrrcia do Ilanco Mundial, que na execução dos recursos que integrarn

projetos f,rnancia«loi pelo Banco, os Mutuários (incluindo beneficiários do empréstimo do

iluirco), Concorrentes, Fornececlores, Iirnpreiteiras e seus agentes (se rleclarados ou não),

subsontratados, Subconsultores, prestadores de serviços e qualquer pessoal de sua equipe

observem o rnais alto padrão cle ética durante todo o processo <1e licitação e consecução

desses contratos,

RESOLVE:

Art. 1" - Iistabelecet'a obrigatotiedade da inclusão da ciáusula antifi'aude e anticortupção em

todos os editais de processãs licitatórios e nos contratos para aquisição de bens e serviços

relativos aos recursos repassaclos pela SIJSA/PR, nos seguintes casos:

I. Na execução clos recursos de que trataln as Resoluções SESA n' 27612012, 45312013,

721 12013, 42612014, 43412014 e 31212015.

II. Na execução «los recursos reÍêrentes a Convênios celebrados com municípios, a partir de

2012.para Construção, llefbnna e Ampliação de Unidades de Saúde rla Iiamília, ainda

em execução.

§ único - Nos casos em que já tenha ocorrido a licitação para a aquisição de bens e serviços

com rccursos provenlentes da adesão clos n-runicípios aos Incentivos de que tratam as

Resoluções acima e/ou convênios celebrados, deverá sel providenciado o termo aditivo no

referido contrato para fins de inclusão da cláusuia antifi'aude e anticorrupção, nos contratos

ainda em vigência.

Art. 2o - lista resolu çáo entrarâ em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, I o cle setertbro dc 2015.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde

* ilstc í:rto não substittri o prrblicadi.r tro I)iírrio OÍ"r,;jti
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Anexo I - Resolução SE§A no 32912015
CLAUSULA A SER INCLUÍDA EM TODOS OS EDITAIS E CONTMTOS

CLAUSULA . DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO (MODELO EDITAL
LrctrAçÃo eEffiio)
I ' Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e íazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer prêços em nÍveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoa§ ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;

e) "prátlca obstrutlva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
dedaraçÔes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeçâo.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou lntegral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa Íísica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá Çoncordar e autorizar gue, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em pafte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitaçâo e à execução do contrato.

GABTNETE Do SECRETÂR|0
Rua Piquiri, 1./0 - Rebor.rças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - BrasÍl * Fone: (41) 3330-4400 Êax: 3330-4407

w}r^&§aude. B!,qav-,}]: -





'.: 1l ::; i l( ;'1 il l'i 1l í.. :. I .i\ ii .l

:.,'i., ;.. j;,,i, ,' ijj

RIISOI,UÇÃO SIISA N" 387i2023

Altera o Art, 03", 10o e o anexo I da Resolução SESA
no 76912019 que dispõe sobre a Adesão dos
Municípios ao Incentivo li'inanceiro de Investimento
para o 'l'ransporte Sanitário nos Municípios, no
Programa de Qualificação cle Atenção Primária à
Saúde, na modalidade fundo a fundo.

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema (Jnico de Saúde do Parana, no Ltso
da atribuição que lhe conJ'ere o art. 4o, incisos I e XIü da Lei Estadual n'21.352, de I de janei.ro
de 2023, e o qrt. 8o, inciso IX, do anexo 113060*30131, clo Decreto Estadtrul n'9.921, de 23 de
janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Peroná, além do dispctsto na
Lei Estadual n' 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado,

- considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de Saúde,
AÍt. 196 da Constituição Federal 1988, que dispõe sobre universalidade, integralidade, equidade,
hierarquização e controle social;

- considerando o Artigo 17 da Lei Federal no 8.080, de i9 de setembro de 1990, que
dispõe sobre a direção estaclual do Sistema Unico de Saú<le, e, em seu Inciso III dispõe que
compete à direção estadual prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar
supletivamente ações e seruiços de saúde;

- considerando a Lei Complementar n" 141, de 13 de janeiro de2012, que estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de Íiscalização,
avaliação e controle das despesas com saúde nas 1rês esferas de governo, e, em seu Art. 19,
combinado com o arÍigo 20, dispõem que o rateio dos recursos dos Estados transferidos aos
Municípios para ações e serviços públicos de saúde será realizado segundo o critério de
necessidades de saúde da população e levará em consirleração as dimensões epidemiológica,
demográftca, socioeconômica e espacial e a capacidade de oferla de ações e de serviços de saúde,
obseruada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 3" do
Aú. 198 da Constituição F'ederal, devendo as transferências dos Estados para os Municípios
destinados a financiar ações e seruiços públicos de saúde, serem realizadas diretamente aos
Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, em conforrnirlade com os critérios de
transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde;

- considerado a Lei Complementar Estadual no 152, de 10 de dezembro de 20\2, que
dispõe sobre o Fundo Estadual de Sairde - FLINSAUDE, regulamentado pelo Decreto n" 7,986, de
i6 de Abril de 2013, com finalidade <le "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros
destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestão compete ao
Secretário de [lstado da Saúde;

- considerando a Portaria GM,MS no 2,436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e llomras para a

organizaçáo da Atenção Primárja, e , no quÇ diz respeito às competências clas Secretarias Ilstacluais
de Saúde, inciso Il, dispõe que deve scr destinado recursos estaduais para compor o financiamento
tripaÍite da Atenção Primária, prevendo, entre outras, formas de repasse fundo a fundo para
custeio e investimento das ações e seruiços;
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- considerando a I.ei Ijstadual 13,331, de 23 de noveurbro de 2001, em seu art, 12, inciso

XVI o qual dispõe que o Estado cleve exercer, com equidade, o papel redistributivo cle meios e

ilstrumêntos paÍa os municípios realizarem adequada política de saúde;

- considerando o Mapa Iistratégico da Secretaria cle llstaclo da Saúde do Paraná, que

estabelece a reorganização da Atenção Primária conlo eixo estruturante da Recle de Atenção à

Saúde;

- consicleraldo, ainda, clue o Mapa Estratégico da StiSA/I'}R, estabelece como processo

implementar a Itecie cle Atenção à Saúcle, com linhas de ouidado prioritárias (criança, mulher,

idóso, pessoa com deficiência, urgência, saúcle mental, condições crônicas), fortalecendo a

Atençãô Primária à Saúcle, irrtegrada e articulada à Atenção Ambulatorial e Flospitalar, para o

fortalecimento da Regionalizaçáo da Saúde;

- considerando a l{esolução SLISA n''769, de 06 de clezembro de 2019, que dispõe sobre

a Adesão dos Municípios ao lncentivo F'inanceiro de Investimento para o 'l'ransporte Sanitário nos

Municípios, r.ro Programa cle Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a

fundo;

- colsicieranclo a nccessidade de fortalecer a Atenção Prirnária à Saúc1e em sou papel de

orclenaclora dos derrrais níveis de atenção do sistema cle saitde; qualihcar o acesso e a capacidade

resolutiva dos sisterlas municipais de saúde; articular e consolidar a l{ede de Atenção à Saúde,

cort a finalidade de dar respostas às expectativas e necessidades da população no cuidado e

promoção da saúde;

- considerando a responsabilidade da SESA/PR cle apoiar os municípios frente as

dificuldacles da administração municipal;

- consi«lerando o compromisso da SIISA/PR ern iuvestir na qualificação da Atenção

Primária à Saircle no Paraná, apoianclo os municípios nesse processo;

RESOLVI]:

Art. 1" Alterar o Art. 3o da Resolução SESA n" 76912019, que passa a vigorar com a

scguirrte redação:

Art. 3o. Estabelecer o valor uráximo de R$ 700'000,00 (setecentos rnil reais) a ser

repassado par:a aquisição dos bens relacionados no Anexo I desta Resolução.

Art.20 Alterar o Art. 10. da Resolução SIISA n'76912.019, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

o Art. 10. Ilsta l{eso1ução terá seu prazo de vigência indeterminado.

§ 1' O 'I'enno de Adesão do Município habilitarlo terá o prazo de vigência de 48 meses,

§ 2' O prazo de execução para aquisição e/ou entrega dos bens de que trata esta

Resolução, será fixado eÍn serr Termo de Adesão, e será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da

data do recebirnento do recurso em parcela única.
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§ 3" Caso haja necessidade de dilação de prazo para a aquisição dos bens o Gestor
Municipal poderá pedir prorrogação de praz.o de execução do objeto por meio de OÍicio
justificado, acompanhado do J'ermo de Referência, com os novos pÍa:zos, devcndo ser aprovado
ou nâo pela SESA.

§ 4" O prazo máximo de duração do termo rle adesão e do prazo de execução,
considerando todas as prorogações por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito)
meses, salvo no caso de prorrogação excepcional mecÍiante justificativa expressa, que indique as
devidas justificativas técnicas suficientemente aptas a determinar a prorrogação do prazo, sÇmpre
vinculado à aprovação prévia pela SIISA.

§ 5' O município deverá iniciar o processo de aquisição dos bens em até 120 (cento e
vinte) dias, após o recebimento do recurso.

§ 6'Caso haja necessidade de <lilação de prazo para iniciar o proÇesso cle aquisição dos
bens o Gestor Municipal poderá pedir prorrogação de prazo para início do processo de aquisição
por meio de Oficio justificado e com os novos prazos, devendo ser aprovado ou não pela SESA.

§7'Os pedidos de dilação de prazo dispostos nos §§ 3",4" e 6'devem ser solicitados
antes do término do prazo que se pretende prorrogar, sob pena <le devolução do recurso.

Art. 3o Alterar o Anexo I - Relação de bens para serem adquiridos da Resolução SESA
n'76912019 e alterações, que passa a vigorar com a redação constante no anexo I desta resolução.

Art. 4' Caso o Município pretenda eferuar a aquisição de bens que não estejam
contemplados no Anexo I dcsta Resolução, deverá justiÍicar a intenção de compra por meio de
oÍicio, o qual será objeto de deliberação e autorização do Secretário de Estado de Saúde.

Art. 5o Esta resolução entra em vigor na daÍa da sua publicação.

Art. 6" Revoga-se a Resolução SESA no l'712022.

Curitiba, 3 de abril de 2023,

Dr. César Augusto Neves Luiz
(César Neves)

Secretário de Estarlo da Saúde

I
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ANEXO r DA RESOLUÇÃO SESA N" 387/2023

TIPO DESCRIÇÃO

Veículo tipo Van Veículo com capacidade de transpolte mínimo <ie 10 pessoas +-

01 (um) motorista, destinado ao transporte de usuários para

lransÍêrência enlre os serviços de saúde do Município ou para

outros Murricípios.

Veículo destinado ao trauspotte em decúbito horizontal de

pacientes que não apresentam risco de vida, para ret'noções

simples e de caráter cletivo.
Veículo Iiurgão tipo Ambulância para 'I'ranspofie Simples

I{emoção: Veículo tipo lhrgão cor sólida, original de fábrica,

zero I(M, modelo do ano da entrega ou clo allo posterior, com

salão adaptado para ambulância. Caroceria interiça, modelo

rnais avançado dentro da categoria de veículo produzido em

chapas de aço original de fábrica não sendo adrnitido teto em

fibra cle vidro. Motor cliesel - turbo - intercooler -co111

gerenciamento eletrônico ou tecnologia mais avançada. Motor
oom no mínimo 4 cilindros. 'I'orque máximo com mínimo 29

(vinte e nove) MKGIT, Potênçia mínima 100 cv.

Ambulância de

Suporte Básico --
'IiPo B*

Veículo destiriado ao transpol'te de pacientes corn risco cle vida
conhecido e ao atendimento de pacientes com tisco de vida
desconhecido, não classificado cour potencial de necessitar de

intervenção médiça no local e/ou durante transporte até o serviço

de destino. (*confonne definição do Ministério da Saúde).

Veículo Iiurgão tipo Ambulância para'I'ransporte tipo B: Veículo
tipo furgão comercial, longo e de teto alto, construído em aço

automotivo, original de fábrica, zero KI4, modelo do ano «la

entrega ou do ano postcrior, corrl carroceria monobloco ou

montado sobre chassi (original de tábrica), labricado de acordo

com padrão de segurança que permita a absorção de impacto

observados eln sua esttutura monobloco, fornecendo urna

estrutura com reduzida defornração e1r caso de acidentes,

prevondo-se a absorção otimizada de impactos e transferindo as

forças oriurrda de colisão, tanto fiontal quanto lateral, para

estl'utura inferior adaptado para ambulância, cont porta lateral

direita e portas traseiras. Potência mínima 126 cv.
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Ambulância de
'I'ransporte 'lipo

A,K

Embarcação de Unidade de Suporte Aquático: equipada como

seruiço de Ambulância de Suporte Básico 'l'ipo Il,
especiÍicamente para atendimento a pacientes residentes etn

regiões cujo acesso por via terrestre é diÍiçil ou inexistente,
levanclo e trazendo profissionais das equipes de Atenção

Ambulância 'I'ipo

I-arrcha
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(Ambulancha) Primária, para realízação de acompanhamento e visitas
domiciliares, além de medicamentos e equipamentos para ações
de assistência, e também o transpoúe de pacientes com risco de
vida desconhecido, não classificarlo", com potencial de
necessitar de intervenção médica no local e/ou durante transporte
até o serviço de destino.

6 Veículos Tipo
Utilitáf io

Veículo Pick-up para transporle de cargas e pessoas, incluindo
h'anspofte sanitário domiciliar, das equipes da atenção primária e

para transpofie cle exames, r,acinas e materiais de apoio às

equipes de atenção primária.

7 Veículo comum Veículo de passeio com capacidade de pelo menos 05 pessoas,
para transporte sanitário domiciliar, das equipes da atenção
primária e para transporte de exames, vacinas e materiais de
apoio às equipes de atenção primária.

8 Veículo Tipo Motocicleta Veícrúo tipo motocicleta a ser utilizado pelas equipes da Atenção
Primária das Unidades de Saúde da Famílía, para
acompanharnento e visitas domioiliares das famílias.

9 Bicicleta Veículo de duas rodas senclo a traseira acionada por um sistema
de pedais, deve possuir retrovisores e refletores ou adesivos de
segurança, à ser utilizados pelas equipes da Atenção Primária das
Unidades de Saúde da Família, para acompanhamento e visitas
domiciliares das famílias.

10 Bicicleta e1étrica Veículo de duas rodas, elétrico com potência máxima do motor é

de 350W, com velocidade máxima de tráfego de 25 km,rh e a
propulsão do motor deve ser hurnana, ou seja, apenas quando o
piloto estiver pedalando.
A bicicleta não pode ter acelerador ou clualquer outro dispositivo
de variação de velocidade ou potência. Deve obedecer a

legislação do Conselho Nacional de 'frânsito (Contran). à ser
utilizados pelas equipes da Atenção Primária das Unidades de

Saúde da Farnília, para acompanhamento e visitas domiciliares
das famí1ias.

11 Ônibus Ônibus de no mínimo 32 lugares r 01 (urn) motorista e com
conforto mínimo, conforme disponibilizado pelo mercado, para
transpofie cle usuários para transferência entre os seliços de
saúde do Mr.rnicípio ou para outros Municípios,

t2 Micro-ônibus Veículo de capacidade de transporte mínimo de 21 pessoas já
incluso o motorista, com conforto mínimo, confonne
disponibilizado pelo mercado, para transporte de usuários para
transferência entre os serviços de saúde do Município ou para
outros Municípios.

13 Equipamentos de apoio
para o transporte sanitário

Macas, cadeira de rodas, ressuscitador manual, aspirador,
laringoscópio, esfigrnomanômetro, colares cervicais, prancha
para imobilização, incubadora, rlcsfibrilador, cilindro de

oxigônio, oxímetro, bomba cle infusão, entre outros,
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SEGUE EM ANEXO CONFORME SOLICITADO.
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Volat*a

De: Adinihistri:çlio Snúde - PM Càpãnettrô - Marisa Inrailto:adnrsourie@c.lp;rrrenra.í:,r.gov.br]

§nviada em: segun<iil-ftrÍra, 14 do iigosto dt:2.023 L5:25
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Município <le Capanema - PR

OÍÍcio n" 44312023

Município de Calranema/PR -

flstrada Parque Caminho do Colono, ao

Ao fiornecedor

RODO OESTE VEÍCULOS Il pEÇAS LTDA
Rua c1o Expeclicionirrio, 140

Cascavel/PR

Prezado I]omecedor.

Solicitarnos apresentaçào cle proposta

clestinados ao Llso da Secretaria Municipal
Referência auexo.

Cidade da Rodovia Ecológica -

l4 dia clo rnês cle agosto de 2023.

orçanrentária para acprisição de veícu1os comuus
de Saircle o cle Capanerla/PR, conforme Tern-ros tle

Assunto: solicitação de apresentação de proposta orçamentária para aquisição de veículos
comuns destinados ao uso da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR.

lnfomamos aincla qtre a proposta deverá ser aplesentacla impreterivehlente até o clia 2110812023,

Segue anexo o tenno cle reÍbrência preliminar.

A resposta a este ol'ício potic ser expcdida para o e-rnail: <aclmsaucle@oapanema.pr.gov.br>.

Senclo o que se apresenta, aploveitarnos a oportuniclacle para renovar-lhes a maniÍ'estação cle

respeito e corclial apreço.

Atenciosamcnte,

roNAS âüti:1i:l;Ji'il"
WELTER:04 1 § wrLrrR,oaroososooz

0s0se02 ?;,1::;j:;1,..q ''
.Ionas Welter
Secrettirio À[unicipul de Sltide

r§

ôo

ê.
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Proposta de preços
TDENTTFTCAçÃO DO FORNECEDOR:
RAZAO SOCIAL: D F ANTUNES LTDA
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 43.678.062/0001-60 | TSENTO
REPRESENTANTE: DIORGENES FRANCISCO ANTUNES,
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: RG: 7.04L.4L8-o, cPF 021.046.399-64
ENDEREçO e TELEFONE: RUA CHOPINZINHO, 126, ESMERALDA, CASCAVEL - PR
FONE: (4sl99823-7187

1. RESUMO DO OBJETO
1.1. AQLiISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, FABRTCAÇÃO NACTONAL,

ZERO-QUILÔMETRO, ANO/MODELO 2023/2024, DESTINADOS AO USO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EM
ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA

O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICíPIOS, NO PROGRAMA DE

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRI'úARIA À SAÚDE, RESOLUçÃO

SESA/PR N.'769t20í9, HAB|LITADA PELA RESOLUÇÃO SESA/PR N.o

2. IDENTTFTCAÇÃO DOS TTENS, DOS QUANTTTATTVOS E DOS VALORES DO OBJETO
DA CONTRATAÇÂO

85812022, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL.

têtr 3ódigo
io
rroduto
/serviço

Nome do produto/serviço Quanti
dade

Unida
de

Preço maxrmo Preço máximo
total

1 VEICULO AUTOMOTOR,
FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO-

QUILÔME'I'RO, ANO^4ODELO
202312024, MODELO HATCH,
MOTOR 1.0 FLEX 78182 CV, PORTA
MALAS 303 LITROS, TANQUE DE
COMBUSTÍVBT, 44 LITROS, COR
BRANCA, TRANSMISSÃO MANUAL.

4 UN R$
93.000,00
(noventa e

três mil
reais)

RS

372.000,00
(trezentos e

setenta e clois

mil reais)

IOTAL RS 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais)

4. r . E SPECTT,'rCAÇ ÔIrS'r'íI CNICAS DO OBJETO DA CON'I'RA'IAÇÃO
4.1.1. 06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral,e duplo de cortina).

4.1.2. Acendimcnto automático dos faróis através dc sensor crepuscular.

4.L.3. Alarme antifllrto.
4.1.4. Ar-condicionado.
4.1.5. Assistente de partida cm aclive

4.1.6. Aviso sonoro e visual do cinto de segurança para todos os passageiros.

4.1.7, Banco traseiro bipartido e rebatível.

4.1.8. Chave tipo canivete dobrável.



4.1.9. Cinto de segurança clo motorista com ajuste de altura.



4.1.10. Cintos t1e segurança traseiros, laterais e central r1e 3 pontos

4,l.ll, Cornputador cle bordo.

4.1.12, Controlador de limite de velocidade.
4.1.13. Controle eletrônico de estabilidade e tração.

4.1.14. Conjunto de alto-Íalantcs * 4 uniclades,

4.1.15, Controle cle rádio e tclelone no volante.

4.1.16, Rádio AM/IrM, entlada [.]SB, conexão biuetooth para celular.
4,1.17, Direção elétrica progressiva.

4.1.18. L,uiz de condnção diuma.
4,1,'1.9, Roda de aço aro 14" com calotas integrais.

4,1.20. Sistema de fixação de cadeiras para crianças.

4.1.21. Sistema cle Íi'eios AIIS, sisten,a cle distribuição de fi'enagem e assistência cle frenagem

de urgência,

4,1.22. Transmissão manual dc seis velocidades.
4,1.23, Trava elétrica nas portas corn acionamento na chave.

4,1,24, Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiras com acionafirento por um toqne,

antiesma gamento e fechamento/aberfura automática pela chave.

4.1.25. Plotagem conforme modelo clo Manual de Identidade Visual de l?rota da

SIISA/PR, disponível no site da Secretaria da Saúde, do (ioverno do Estado do Paraná, na aba

Identicla«le Visual.

Cascavel, 2l de agosto de 2023
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Município de Capanema - PR

Ofício tt" 44412023

Município c1e capanema/pR - cicrade cra Rodovia Ecorógica -
Estrada Parque caminho do corono, ao r4 clia clo urês cle agosto ç[e2023.

Ao Fornecedor'

ZACARIAS VBÍCUI,OS I,T'DA
Av. Brasil, I 619

cEP 85816-290
Cascavel/PR

Assunto: solicitação de apresentação de proposta orçamentária para aquisição de veículos
comun§ destinados ao uso da Secretaria Municipal de Saírde de Capanema/pR.

Prezado Irornecedor,

Solicitarlos alrresentação «1e proposta
clestinados ao Lrso cla Secrctar-ia Municipal
Referência allexo.

orçamentária para aquisição de veículos colnuns
cle SaÍrclc o cle Capanema/PR, conÍbmre'Ier.mos cle

lnforllatrlos ainda cltte a proposta cleverá ser a.prescntacla impreterivelnren te ate o dia 21 lO8l2O23 .

Segue anexo o tenlo cle referência preliminar.

A resposta a este oÍicio pode ser cxpedida para o e-urail: <aclmsaucle@)capanerrra.pr.gov.br>.

Seudcl o qlle se apresenta, aproveitarnos a oportuniclacle pala renovar-lhes a maniÍ'estação cle

respeito e cordial apreço.

Atenciosamentt'

JONAS Assinaclo de íorma digital
Dor JONAS

WELTER:041 66 werrt.n,oa ruo,ossoz

50s902
Dados: 2023.08.14
1 4r39:20 -03'00'

Jonas Welter
Secretário Munici p a I cle Scr r,i cl e

ri
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Município cle Capanema - PR

Ofício n" 44012023

Município de Capanema/PR -

Ilstrada Parque Caminho do Colono, ao

Ao llornecedor

DBI,'TA COMERCIO E SIIR\/IÇOS LTDA
Av. O1inda,960

cF.P 74884-t20
Goiânia/GO

Prezaclo Irornecedor,

Solicitamos apresentação de proposÍa
destinados ao Llso da Secrctaria Municipal
Referência auexo.

Cidade da Roclovia l)cológica -
14 dia cio mês de agosto de202.3.

orçaurentária pala aquisição ric veículos colrLtns
cle Saitde o clc Capanerna/PR, couformc'l-ermos cle

Assunto: solicitação de apresentação de proposta orçamentária para aquisição de veículos
comuns destinados ao uso da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR.

Itrfotllalnos ainda que a proposta deverá ser apreseutada itnpretelivelnrente ate o dia 21lOBl2O23.

Segue anexo o tertlo cle refet.ência preliminar.

A resposta a este oÍlcio pode scr expeclicla pala o e-rrrail: <adntsaude@capauema,pr.gov.br>.

Sendo o que se apresenta, aproveitarnos a oportuniclacle ptrra renovar-lhes a rnanifestação de

respeito e cordial apreço.

Atenciosamente

JONAS Assinado de fornra
diqrtal por JO\A5

WELTER:04 wÉr rrR,oaroososqor
Dâdos:2023,08.14

1 60505902 r4:33;22-o3,oo,

Jonas Welter
Secretário Municipol tle Saticle

ri
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ADELTA
cotÂnta - GOtÁs, 22 DE AGOSTO DE 2023.

AO

Município de Capanema - pR

Secretaria Municipal de Saúde
oBJETo: aqutstçÃo oe vrícuLos AUTOMoToRES, raantcRçÃo NACToNAT-, ze no eutlôwETRo, ANo/MoDELo 2023/20?-4,
DESTINADOS Ao uso DA SECRETARIA MUNlctPAL- or saúor DE cApANEMA/eR, EM ATENDtMENTo Ao tNCENTtvo Í:TNANCEtRo Dt:
INVESTIN/ENTO PARA o TRANSPORTT sRrutrÁnto ruos vluru tcíptos, No pRoGRAlvA DE euAltÊtcAçÃo on nrrruçÃo nnrHl1Ánrn n sRú or,
rirsoluçÃo sESA/PR N,s 76912019, l-lABlLlrADA pELA RESoLUçÃo srsn/nn N,e 8s8/2022, NA MoDALIDADE FUNDo A FUNDO
ESTADUAL.

Proposta De Preço

A empresa Delta Comercial E serviços Ltda, cNPJ:34263.393&QQL4&e tnscrição Estadual ns 1.0.777.158-6, sediada na Avenida olinda, ns
960, Quadra H4, Lote 01/03, Sala 706, Pavimento 7, Edificio T. Comercial ll l'rarje'T.ow, [-oteamento park Lozandes, Goiânia-GO, CEp 74884-
120. Representada neste ato por seu proprietário o Sr. Marcos Paulo Lopes DeAraujo, brasileiro, solteiro, empresário, portacJor da CNll ns.
05661767188 expedida pelo DETRAN-Go e CPFlMF nso44.O2-0.281-75, vem apresentar a presente proposta de preço para o fornecimento

' em conformidade com o presente edital e seus anexos, nos preÇos já estão inclusr:s torJas as rlespesas <jiretas e inrliretas, tais como,
impostos, incidentes, encargos trabalhistas, frete, garantia dentre outros encargos incidentes ao fornecimento, declaramos ainrla que
nossa proposta de preço atende na integra todas as especificações do presente ato convocativo.

ITTNS DEscRrçÃo MARCÁ MODELO QTDE UND.
CUÍO

UNIÍAÂIO TOTAL

1

vEÍcuLo AUToMoroR, ÉABRrcAçÃo NACtoNar, zr no, qulLôMr rRõ. ANrüoDEr.o
2023/2024, MODELO HATCH, IV]OTOR 1,0 FLEX 78182 CV, PORTÁ MÂtAS 303 LITROS, TANQU E DE COMBUSTÍVEL 44 L TROS,
coR BRANcA, TRANSt\,1 ssÃo MANUAL.

4.1.2. Âcendimento automático dos faróis através de sensor crepusc!lar.
4.1.3. Âlarme ântifurto.
4.1.4. Àr condicionâdo
4.1.5. Assistente de partida em acltve
4.1.6. Aviso sonoro e visual do clnto de segurânça pôra tooos os passageiros.
4.1.7. Bãnco traseiro bipêrtido e rêbatívei.
4.1.8. Chave tipo cãnivetê dobrável.
4.1.9. Cinto de seBurãnçâ do motorista com ajuste de âlturâ.
4,1.10. Cintos de segurança tràseiros, Iaterais e central de 3 pontos
4.1.11. Computador de bordo.
4.1.12. Controlador de limite de velocldâde.
4.1,13. Controle elêtrônico de estabilidadê e tração.
4.1.14. Conjunto de álto,falantes - 4 unidadês.
4.1.15. Controle de rádio e telefone no volante.
4.1.16. Rád o Alú/FM, entrada USB, conexão bluetooth paía celutar.
4,1,17, Direçãoelétri.ô progressiva.
4,1.18. Luiz de condução diurna.
4.1,19, Rodê de aço aro 14" com câlotas integrais.
4..1.20. Sistema de Í,raçào de càdei..s pâÍa cria"ças.
4.1,21.5istema de fíeios ABS, sistema de distíjbuição de frenagem e assistência de Írenagcm
de urgência.
4.1.22. Transmissão manuaL de seis velocidades.
4.1,23. Trava elétrica nas portas com acionamento na chave.
4.1.24, Vidro elétrico nas poúas diantelras e tTàseiras com âcionamento por um toque,
antiesmagamento e fechãmento/aberturà automática pela chavê,
4.1.25. P otêgem confornle modeio do Manual de td€ntidade Visual de trotâ dê
SESA/PR, disponível no site da Secretaria da Saúde, do Gove.no do Estado do parâôá, na abê
ldentidade Visuâ1.

RENAULT KWID 4 UND,
nS

150.000,00
R$

600.000,00

velor global da nossa proposta
selsentos mllreals

Rs

6m.000.00

DADOS DA EMPRESA

CNPJ NE 34.263.393/0001-48 t.E Ne I to.'t tt.]]5a-6 | t.À/| Nc 4873963
ENDEREÇO Avenida Olinda, ns 960, Quadra ll4, Lote 01/03, Sala 706, pavimento 7, Edificio T. Comercral ll'lrade Tow,

Loteamento Park [-ozandes, Goiânia,CiO, CEP 74884-120.
E-MAIL deltacome rcia 108-@ gma i l.co m TELEFONE | (62) 8538 1830

DADOS BANCARIOS

BANCO ITAU 341
AGENCIA 0656 clc | 9s3714

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME Marcos Paulo Lopes De Arau jo CPF N' 044.020.281.-7s I RG. N' I s733202 SSp GO

CI{PJ N' S4,263.193^1OOO1-4a t.Í tl" ÍO.77?"15a-6
Avenida ôlinda. nô 96O, Qd H4. LT OUO3. Sala IO6, I,av ?. §dlfído T. Comerclal il

Tradq Tow, Lôtêamêntc| padc Lozandcs. Goiânla"Go. €Êp Z4gg4-Í20.
E-maik C-dta-esrners-ia!0€@gmaiLs-e..§t / Telef o n e; {62 } 9.85 3 8 - I s 3 ü.



ADELTA
A-27, Quadra 20A, Lote lardins Atenas, Goiânia-GO, Cq? 7fqql !!3.

Validade Da Proposta: 1,20 (cento e vinte) dias.

PrazoPara Entrega: 60 (sessenta) dias.

Prazo Para Pagamento: 30 (trinta) dias.

Garantia: A garantia <je 1-2- (11oze) rneses, corn assistência técnica "in loco".

Local De Entrega: Munícípio de Capanema-P[l.

[)or ser verdade firmo o presente.

MARCOS PAULO

roPES DE i,i'#j;,;Jislt1;llx"'
ARAUJo:04402028 â:â:li8j*i'i;lã;,,,.,,*
1Zs__
t)elta Cornercial E Serviços Ltda,

CN PJ : 34.263.:393/0001-48

Marcos [)aulo [-opes De Araujo

ttG ns 5733202 SSP GO

cl, l:', o 44.0 )0.281--1 5

l-g a. z e r . I g 3/ooo í - 4ã-l
Delta Cotnercial E

Serviços LTDA.
Av. Olahdô, n'96oi oD rl{, LT 01,03, Sl.706r

Pav ?. Edl,icio T, ConlêÍclrl ll Irado Íov/'

Lotêantênio Pirk tozôndês,

cEP 74884.120

l- Goiânia - Goiás I

cilPJ No 34.26'.3S3./000I-48 l.Ê N" ÍO-777"r58'5

Averrida ollnda. no 960, qd H4. LT o1l0l. Sala 706. Pav 7. EdiÍi<lo T, comerclol ll
Tftrds Tow; Lotêâmênto Park Lorandss. Golâala-Go, C§P 74884-leo'
E-mail; cs!tnçqt!!cre_in!9Ê@,gaqd!,s_ot / Telefoner {62} t,85t8-Í830.

Y

ENDEREÇO
Àraparcas - Goiás tlncróÚnuonoE lBrasileiraNATURALIDADE



§olrctrAÇÃo pE oRÇAMHNTo - cApANsMA
0ê Arlrninistlaçãtl $arlrjr,r' FM Capanerra - Marilia <âdn)íjaurJt:1ôcapanorrr:.J:r.gov.br:

Para Vendaspru *vençlaspru(!DprurJerrhus,com.hr>

Data 2023-0tt-14 1 5:3t)

ffi clrÍcto 442 pRUDFN Bl.l$.prjÍ(-235 t(B) ü TfiRMO Dr RfirrRÊNCtA - TRÀN$poRTr §ANtrÁRt0.ctocx(-1 31 KB)

Pr(,zado Folnet:tldor!

,itond;rrÉ)nto il Re*:lu(:iio tlH$A/l-tÍl n.t'B$Bl2ü22, tnriÍorrnr: Ternro rie [.ic.íorência eÍn É)nexo.

No aguardo tlo rebmo o rneis brove possívol.

Ait,
ilâni.sa PoiltÍr
i::.i,:.tti.ti!Àlli!.t:í),;.iril?):.).t:.it.it..,.i::!:.,tii,i.::l...,..b..1;.

{àE ) i9lt2. ". "r.4.31. (46) 9BB 3 z,- ÍJS24 t\,hat $a pp

i,lun:i.cÍpio dê Capânêilâ - pR

5êcret.tria de saúde





Município de Capanema - PR

Ofício tt'44212023

Município cle Capauerna/PR - Cidacle da Rodovia Ilcológica -
Estrada Pnrque carninho clo colouo, ao 14 ciia cio mês cle agosto tlç2023.

Ao liomecedor

PRUDT]N BUS CON{IIRCIO DII VEÍCUI,OS I,TDA
Av. Antonio Canhetti, 981-A - Jardim Cambuy
cIlP 19061 -545

Presiclente I'mden te/S P

Assunto: solicitação de aprcsentação de proposta orçamentiiria para aquisição cle veículos
comltns destinados ao uso da Secretaria Municipal de Saricle cle Capanema/pR.

Prezaclo Foluecedor,

Solicitanros apresentação cle proposta
destinados ao Llso da Secretaria Municipal
I{eferência anexo.

orçamentiu'ia pala aqtrisição de veículos colllitls
de Sairde o cle Capanema/PR, contbrre'lcrmos cle

ItrÍbrtnatrlos ainda que a proposta dcverâ ser allrescntacla irlpreterivchnente até o cha 2l lO8l2O23.

Segue anexo o tenr-io cle referência preliminar.

A resposta a cste oÍ'içio pocle set expcdida para o e-rnail: <nchlsaude(a)capanema.pr.gov.br>.

Sendo o qlle se apresenta, a1:roveit;uros a oportunidacle para renovar-lhes a manifestação cle

respeito e corclial apreço.

Atenciosarnente,

JONAS Assina.todeformÀ
diqital por JONAS

WELTER:04 wÉLren,o+roosossoz
Da(los: 2023.08.1 4

1 60505902 14:3s:34-03'oo'

.Ionas Wclter
S ecretrí.rio Municilto I cle Sa ti de

fú

ô!
'(úA.

CNII| nq 7;;.972.760/0( )01-(j0 * /tontt,1t;41r'; t,t/tt,t..(;tp;u)rt))a.1»..grtr,.l».





sÕuür"tAÇÂ* nE CIRÇAMHt{Tü - eApÂNfrfrrtÂ
Dê Administraçâo Sari<Jtt - FM {:âpâneryrâ - Mariç;r <adnrsaudeqôcalranc'ma.pr.gov.t)rP

Para .:secretâria(isudr:aut0.c0nr.hr>

Data 2023"ü8-'1 4 15:29

ffiorÍcttl-surro^UTostjDorsÍEAt,TôMovflsl.ÍDA.clncx(-124K8) mT[RtulODriRF.r[nr.NCtÁ"TnÂNSpoRTn§ÀNtTÁR,o.docx(-131 KB)

[)rerzario Í-oinercorior!

írlendintonto à ftr.:s:luçijo §]H$iÁ/pÍt n.,, {i5B/2012, conÍorÍÍi0]i:n»o rle ft(:ít)ri)nêia êÍyl átnexo.

No aguanlo dr: mtomo r: rnais breve pussívol.

A [r.
l"làÊi.sâ Poi)tiil
,l:llllr:;].rijí |ií .tr,it'i i|i|,. t .'.:it'/.,-:

(4()) 355?.- 1.4.31. (46 ) 981]32,.. Íts?4 r,Jh,:rt sâpp
l"1un:irjirÍo dê Côpânênra - Pll

5êcrêt"rria de sâúde

-\





Município cle Capanema - PR

Ofício n" 44712023

Município de Capanema/PR -

llstrada Parque Caminho do Colono, ao

Cidade cln Rodovia Ecológica -

14 clia do mês de agosto cle2023.

Ao Irornecedor

SUDOAT]TO St]DOI'S1'B AI]TOMOVEIS I,TDA
Rua Vereaclor ILorleu Lauro Welang, 907

cIlP 85601-20

Francisco tlcltrão/PIt

Assunto: solicitação de apresentação de proposta orçamentária para aquisição de veículos
comuns destinados ao uso da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR.

Prezado Forr.rccedor,

Solicitamos apresentação «Je propostri

destinados ao Llso cltr Secretaria Municipal
Referência anexo.

orçamentirria pala aquisição de veículos comllns
de Sairde o de Capanema/PR, oonÍbrrne Termos de

lnfotrratnos ainda que a proposta deverti ser apresentada irnpreterivehtrente até o clia 2l10812023.

Segue anexo o termo cle reÍerência prelirlinar.

A resposta a este oÍlcio pode ser expedida para o e-rrail: <admsaude(rfcapaneura.pr.gov.br>,

,.rr",rltJlifffft;.resenta, 
a1.:ro'eita,ros a oportunidade para renovar-lhes a rnanifesração cle

Atenciosamente,

roNAS âilffi::;,jfiI;"
WELTER:04'l wÍrr rn,o,r rooso>oou

60s0se02 ?;.:;'#.;i#''
Jonas Wcltcr
Secretiirio Mmícipttl cle Satide

rl

í§

b!
o.

Avcrri<liL(l<»'cttrLrkrt Pc<lro\/ilirrtol)ulilyrl rlcS<>uzu, l0lJ0-(lcrrrrrr-U,57(i0-(XX) -Forrc:(.1,(i)t),5,i2-1t2t
ONl'}f n!r 7,j.972.76010001-(j() -. /tottttyngr,: t.tt,tÍ/.(.;U);utct))a.1»..grtr..ltt.
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§oLr*trAÇÃo uu CIRÇAMENTo - cArANEMA
Dê Â<Jrninistruçâo $arjdr,: - FM capanervra - Mi:risa <arjnrsaudeú)câpanorÍla.pr.gov.br:

Para Satrântâemprêsa.(§amantaenrpre$0(ôhôtmail.cr:m>

Data 2023-üa|.14 15:22

ffir.lrícto-FRPM^Qt.JINASTEMPRIrNDltürNTOS.docx(-.12-aXn; ffiniriluonrnrrrnÊrucrn-TRANspORTrs,ANtTÁRt0.docx(-131 KB)

Prozado Í-orneruodorl

írlerrdir)1onto à Resolut:rio sH$iA/pÍl fi.r 8r:t8l?-ü?^2_, rnnÍ0rrne li)rí)lo d() Ijleítlrênr:ia êÍyl í_)noxo.

No aguarrio do retorno r: tnais brtlve possível,

Â11:,

iqâri$;r Ponfin
íÍirrlri i,t1,,lírtâí..il íi.,t1l ti.it1ii..,.t,\.! :.. !,.u i,i.: t...,.,r;.t::.

<^ €,) i552-. L4;31. (46 ) 9Slr32- Éj824 !íhâ t siâpp

i,lun:iííDi0 dê CapânÊnâ - pR

5êcnetârÍâ dê saúde





Município de Capanema - lrR

OÍÍcio n" 44112023

N4unicípio de Capanerra/pli. -
llstracla Parque Caminho do Colono, ao

Ao Fornececlor

IIRP MAQ UINAS It It MpIl EIINDIN,IIINT'O S LT. D A
Rua Bolívia, 1380

cuP 14400-070

Franca/SP

Prezado Forncceclor,

Solicitamos altresentação de proposta
clcstinados ao uso cla Secretaria Municipal
I{eferência auexo.

Ciclade da I{ocloyin Ilcológica -

l4 clia clo môs cJe agosto de 2023,

orçamentlu'ia para aquisição de veíoulos colruns
clc SaÍrde o cle Capanema/PR, conlbrlnc'Iculos clc

Assunto: solicitação de apresentação de proposta orçamentária para aquisição de veículos
comuns destinados ao uso da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/pR.

Itrforrratnos ainda que a proposta deverá set' apresentacla impletcrivchnentc ate o clia 2l lOBl2O23.

Segr.re anexo o termo de referência preliminar.

A resposta a este oÍlcio pode scr expeclicla pala o e-rnail: <aclnsaucle@)capanema.pr.gov.br>.

Seudo o qlle se apreseuta, aprorzeitamos a clportnniclacle para renovar-lhes a rnanil'estação cle
respeito e corclial apreço.

Atenciosamente,

JONAS Assinâdo de forma

wE LrE R :04 1 l.l:iYlffi:i:iL',,",

60s0seo2 ?;!;Í:;i,3;,','

Jonas Welter
Secretúrio Municipal cle SoLicle

í§

Õo.(ú
o-

l\r,crri<l;L (l<>r'clrurrlol l)c<lrrr \/ilirrto I)irr.ilyrt tlc Sr>trz:r, l0[J0 - (]r,rrrx> - tj.5T(iO-(XX) - Fr>rrc:(.1,(i)l:]rj,;2-lJ2i
CNIIf n!r7.i.972.7(]i0l()001-(j0 - /tontt,J.tap;r,; t,ut,tr.(;U);utcn);t.1tt..grtr..l».
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solrctrAÇÃo uu oRÇAMsNTo - ÇArANcMA
0e A<Jnrinisttaçítt: $aurJo - ÊN4 Caparrtlrra - MariÍi0 <âdrnsíiurlcqilr:apanenra.pr.§ov,br,

Para "vendas0;J(dhrizzâ.conr.br.). /

Dâta 2023-08-23 13:2íl

ffiorÍctoaz*"0prNVrkll,t..os(1).pclf(-234K8) üTrRMODtÍRrFIRFNC|Á."rRÂNSpoRT[SANrÍÁRto.doox(-131 KB)

Prerzado Í-orrrcoodorl

r'ltonriinrt.,:nkr ir [tesolu(:rio §iH$i,a/PÍt n.', B5B/2022, r:oníurrnê leÍrtx) de ítrÍerônr:ía oÍr ânexo.

No aguardo tjr: retorno o rnais breve pqrssivel,

l\t1:.,

Í,lari.s;l Porrtírr

::i.íittri.+i,lí1Í.1Í)í,.i} í:.,tii r:..]t.a:..,.1:.r...".Í_\i).t..,..*.t;.

(â6) ..155?..-'1.4.31. 
(46 ) 98S32.. sB?4 i,rh.:rt siàpp

l,lun:i.cÍpio de Capafiâma - plt

sí1tretânia de saúde

^
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Município de Capanema - PR

OÍicio n" 479/2023

Mu'icípi'cle capane*a/PR - cicrade tra Rodovia Ecrlógica -
rlstrada Parque caminho clo colono, ao tiia do rlês de agosto de2023.

Ao fiornecedor

OPI'N VEÍCI]I,OS I,'IDA
Av. Brasil, 1339

cEP 85816-290

Cascavel/PR

Assunto: solicitação de apresentação de proposta orçamentária para aquisição cle veículos
comuns destinados ao uso cla Secretaria Municipal cle Saride cle Capanema/pR.

Prezaclo Ír'orncceclor,

Solicitamos apresentação de proposta orçarlentáritr para aquisição cle veícu1os corllrrns
destinados ao uso da Secretaria Mtinicipal cle SaÍr<Je o cle Capancma/PR, conforme'rermos cle
Referência anexo.

Itrfortrlat-t.tos airlcla que a proposta clever'á ser apresentacla irnpretcrivelrrrente ató o clia 30l0gl2l23.

Segue anexo o termo de referência preliminar..

A resposta a este oficio pocle set'expcclicla para o e-urail: <aclmsaucle(z)capanema.pr.gov.br>.

Sendo o qlle se apresenla, aproveitarnos a opor'funiclacle para renovar.-lhes a manilestação cle
respeito e cordial apreço.

Atenciosamente

JONAS Assinado de fonna digital
nr'r TONAS

WELI'EIl:041 695 ivr.r.rrr.,or,6o\05e02

05902
Dad05: 2023.08.23 I 0:09:40
-03'00'

.Ionas Welter
,S ect'etá ri o À4 u ni c i p o I cl.e S a L1 cl e

cõ

.(§
o.

Avcrri<l:L(lovct'rtark»l)c<lrr>\/ili:rtoP:rligotrlcSoLrz;r, l0ll0-(lc.rrt1r-tlr;7(j0-(XX)-I.'.rrc,:(J,(j)ilJlr;2-l12l
CNl'}l rre 7,j.972.700i()0 01-íj0 - 1tunt,1.t;r,t1t,; il:t,t11,.(.;q);u)L,n)a.1»..grtr.,ltt.
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Município de Capanema - PR

Município de Capanema, Cidade da Rodovia
Ecológica - Bstrada Parque Caminho do Colono, ao(s)
13 dia(s) do mês de setembro de ZOZ3.

Assunto: i)regão llletrônico

DE: Prefeito Mr-rnicipal

PARA:
- I)epartamento de Contabilidade;
- Procuradoria Jurídica;
- Pregoeiro e F)quipe de Apoio à Licitaçáo.

Autoi:izo a i,r'arnitação clo prescnte processo :rdrninisti:at,ivo cle contlataçao. cujo objgto
é AQIllsIÇÃo DIrl vitrÍcut,os Aurt'oMO't'onES, FAIIttICAÇÃo Nr\cIoNAL,, zqÍto.
Q[JILOM]']'I1iO, z\NO/MOD}ILO 202312024, DI,IS1'INAI)OS AO IISO DA SItCRltlTi\ItIA
MIINICIPAL DL SAIJDL DIT CAPANITINIA/I'}Ii. Irli\{ A'llIlNDlNIItrl\l'I'O AO INCIIN'II\/O
FINANCI'llltO DII INVITSTIMEN'I'O I)z\llA 0 TIIANSPOIi'tli Sr\NI'triitlr) I'JOS
N'fliNicÍPlos, No PItoGitAIVIr\ I)rrr ellAr,ualrrA(lÀo r)z\ ÂlitrNÇ^rt pHin,rÁtir;r ,{ Áariijii,
RItsoLUÇÃo spsa/]']It N." 76t)tzo19, I:Iz\IIILI']'z\DA pllLA Itirsot,t,T(JAo §ltrtsA/trll i\,.:,
85812022,I{A MODALIDADJI IrtlNDO A t'llNI)O ÍISTADIJAIi, nos seguintes de-.pzrr,ttrr.nenros
competentes corn vistas:

1 - A indicação de recursos de orclem orçarnentária para fazer fre.nte a despesa;

2 - A elaboraçáo de parecer sobre a possibilidade do procedimento licilatório, indicanclo
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no cr:rtame;

3 - A elaboraçáo da mintrta clo instmmento conrzocalririo c1a licitação e cla rninuta do
contrato;

4 - Ao exame e aprovaÇão das rninutas inclicadas no item 3 acinra.

Atenciosamente,

/\mérico l:3elLe

Avenida Governador Pedro Viriato Plrigot de Souz-a, 1080 - Centlr) - 85760-000 - Fonc:(1t6)j-5-s:l-llll
CNP.I r.r" 15.t)72..'/60 000 l-ó0
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Município tlc Capanema - l,R

Município de Capanema, Ciclack: cla lioclovin
lfcológica - Ilst.rada I)arque Caminho do Colono, ao(s)
13 dia(s) do mês de setembro de 2OZg.

Assunto: I)regáo Illetrônico

DE: Departamento cle Contabilidade
PAITA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Irrrr atenção ao oficio datado <le 1310912023, objeto: AetjislÇÃo I)1,)

VEÍCULOS AUTOMO,I.ORII]S, IIAI]ItICAÇÃO NACIONAI,, zIIRO-QUILÔMIi],IRO,
ANO/MOI)ELO 202312024, DITSTTNADOS AO USO DA SItCRrytAIriA MIJNICIPAT. DIt
sAUI)Ll DIf CAPANITMA/PII, IrM ATITNI)IMENTO AO INCTTNTIVO IrtNANClilttO DIr
INVtrSTIMI'NTO PAITA O TITANSPOR'II' SANITAITIO NOS MUNICÍPIOS, I{O PITOGIRAMA

Dtt QUALIITICAÇÃO DA ATnNÇÃo IRTMARIA A sAúDrrl, nnsot.uÇÃo snsA/r)it N."
769120 19, I{Alsll,ITADA IrllllÁ RIrSOt,tJÇÃo snsnTplt N." B5Bl2022, NA MOI)AI.I1)AI)I|
ITUNDO A ITUNDO IIIS'I'AI)UAL, irrformamos a existêncier de prcrrisáo clc recllrsos
orçamentários para assegurar o pagamento rlas obrigações decorrerrtcs do Certarnc:,
sendo que o pagamento será efetr-rado atran,és da I)otação Orçamenlária erbaixo clescrita;

DotaçÕes

Exercício
ia
Jespesa

Conta da
Cespesa

Funcional programática :onte de
'ecurso

Natureza da
lespesa

Grupo da fonte

2023 2652 19.001. 1 0.301. 1 001.2081 2518 4.4 90.52.00.00 Do ExercÍcio
2023 2820 )9.00'1. í 0.301.1001 .2355 c 4 4.90 52 00.00 De Exercícios

Anteriores
2023 2.820 l9 00'1.1 0.301. 1 001.2355 l +.4.90.52.00.00 Jo Exercício

Ilespeitosamente,
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